
CERTIFICAMOS que a empresa acima identificada encon tra-se regular-
mente inscrita no Cadastro de Fornecedores de Mater iais e/ou  Ser-
viços da PETROBRAS e habilitada para as  especialid ades indicadas
conforme relação em anexo.

A inscrição, representada pelo presente Certificado , não importa em
obrigação de contratar, ficando o titular do mesmo sujeito aos pro-
cedimentos licitatórios pertinentes, quando for o c aso.

RESSALTAMOS A IMPORTÂNCIA DE COMUNICAR-NOS QUALQUER ALTERAÇÃO EM SEUS
DADOS CADASTRAIS (ENDEREÇO COMPLETO, DDD, TELEFONE, FAX, e-MAIL, PES-
SOA DE CONTATO, ETC.), A FIM DE EVITAR PREJUÍZOS NO  RELACIONAMENTO
ENTRE ESSA EMPRESA E A PETROBRAS.

O USO INDEVIDO DESTE CRCC CONSTITUI FALTA GRAVE PAS SÍVEL DE SANÇÕES NO
CADASTRO DE BENS E SERVIÇOS DA PETROBRAS, PODENDO A EMPRESA FICAR
IMPEDIDA DE TRANSACIONAR COM TODO O SISTEMA PETROBRAS.

___________________________________________________

Gerente do Cadastro de Fornecedores

  Este CRCC substitui e 
  cancela os anteriores.
  Não substitui comprovação 
  da qualificação técnico - 
  profissional.

Emitente No. Rev.

MATERIAIS 035553 00
Data Emissao

13 de Junho de 2013
Data Validade

04 de Dezembro de 2013
Fornecedor

SUPER SUB ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 04.947.209/0001-18
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Este fornecedor está habilitado a fornecer as segui ntes
especialidades/materiais:
Atenção! Quando do processo de contratação/compra, a habilitação
de cada material deverá ser confirmada no sistema d e informação
da PETROBRAS (SAP R/3),em decorrência de possíveis alterações na
qualificação técnica que possam ocorrer durante a v igência do
presente CRCC.

Especialidades de serviço :

001 -  99.000.087 - FS-Manut.Naval-Caldeiraria Leve
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
002 -  99.000.094 - FS-Manut.Naval-Pintura em Geral
Grupo de avaliação: C
--------------------------------------------------- --------------------
003 -  99.000.164 - FS-MERG INSP/MAN/MONT <20M S/ COND PERIG
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
004 -  99.000.291 - FS-Pré-Fabric e/ou Montagem de Tubulação
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
005 -  99.000.296 - FS-Proteção Catódica Marítima
Grupo de avaliação: C
--------------------------------------------------- --------------------
006 -  99.000.365 - FS-Mont.Estrutu.Metálicas(torres,equip)
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
007 -  99.000.398 - FS-MERG APOIO OPERAC <20M S/ COND PERIG
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
008 -  99.000.592 - FS-Manutenção de Tubulação
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------
009 -  99.000.631 - FS-Usinagem
Grupo de avaliação: B
--------------------------------------------------- --------------------

  Este CRCC substitui e 
  cancela os anteriores.

Emitente No. Rev.

MATERIAIS 035553 00
Data Emissao

13 de Junho de 2013
Data Validade

04 de Dezembro de 2013
Fornecedor

SUPER SUB ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 04.947.209/0001-18
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010 -  99.000.642 - FS-Manutenção de Defensas
Grupo de avaliação: C
--------------------------------------------------- --------------------
011 -  99.000.677 - FS-Manutenção de Pintura Industrial
Grupo de avaliação: C
--------------------------------------------------- --------------------

  Este CRCC substitui e 
  cancela os anteriores.

Emitente No. Rev.

MATERIAIS 035553 00
Data Emissao

13 de Junho de 2013
Data Validade

04 de Dezembro de 2013
Fornecedor

SUPER SUB ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 04.947.209/0001-18
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